
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

 

EDITAL N. 469/2024
Torna edital de aproveitamento sem efeito.

 
O Chefe da Divisão de Gestão de Cargos do Tribunal de Justiça do

Estado de Santa Catarina faz saber aos candidatos aprovados no concurso público
deflagrado pelo Edital n. 01/2020, que fica tornado sem efeito o Edital DGP n.
455/2024, disponibilizado no Diário da Justiça eletrônico de 10 de setembro de 2024,
por inclusão equivocada da vaga decorrente da exoneração de Bruna Bridi (vaga
redistribuída em razão da remoção de Misael Honorato de Almeida), da Comarca de
Palhoça, vaga essa destinada a lista específica. 

 
Marcelo Parisi Freitas

Chefe da Divisão de Gestão de Cargos
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